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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se 
Publique-se 
e Cumpra-se
Rio Branco, 03 de outubro de 2025.
          
Alirio Wanderley Neto
Presidente do Instituto de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC
Decreto n° 052-P/2023

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC  GABINETE DO PRESIDENTE

Termo de cooperação Nº 6/2025/IEPTEC
PARTICIPES: Termo de Cooperação QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ACRE, POR INTERMÉDIO DO   INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TARAUACÁ, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objetivo propiciar aos educandos da Rede de Educação do INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PRO-
FISSIONAL E TECNOLÓGICA – IEPTEC, regularmente matriculados, a realização de estágio, atividades práticas e espaço físico com condições de ensino, 
nas instalações da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TARAUACÁ, possibilitando ao educando adquirir experiência e desenvolver atividades práticas 
relacionadas à sua área de formação, proporcionando-lhe o aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e interpessoal, preparando-o para a empregabilidade, 
para a vida cidadã e para o trabalho.	
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação terá eficácia a partir da data de sua assinatura, com prazo de vigência de vigência 2 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, a critério dos partícipes, por Termos Aditivos, desde que tal interesse seja manifestado, previamente e por escrito, em até 60 (sessenta) dias 
antes do término de sua vigência.
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2025 

ASSINAM:  Alírio Wanderley Neto - Presidente do Instituto Estadual de Educação Profissional e Tecnológica - IEPTEC  FRANCISCO ROMÁRIO DE OLIVEIRA 
COSTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - IEPTEC GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 08/2024 
O INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - IEPTEC, representado pelo  Presidente Alírio Wanderley Neto, Decreto Nº 52-
P/2023, no uso de suas atribuições legais, torna público A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE 
BOLSISTAS, NA MODALIDADE DE PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA,OBJETIVANDO FORMAR BANCO DE CADASTRO RESERVA 
PARA ATUAÇÃO EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA,OFERTADOS PELOS CENTROS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA DA REDE IEPTEC.

PLÁCIDO DE CASTRO
ITINERÁRIO FORMATIVO V

PROFISSIONAL BOLSISTA NÃO DOCENTE MENSALISTA
CARGA HORÁRIA – 40 HORAS

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ACADÊMICAS
PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 12 MESES

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO NOTA FINAL CÓDIGO
MICHAELA NASCIMENTO QUEIROZ 3º 84 007-RBAD

2 - LOCAL E DATA PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO:
MUNICÍPIO LOCAL ENDEREÇO

PLÁCIDO DE CASTRO CEPT JOÃO DE DEUS RODOVIA AC 40, KM 03, S/N, CAGEACRE 

DATA:  06, 07 e 08 de outubro de 2025, das 08:00 às 12:00.
3 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA O TERMO DE COMPROMISSO:
O convocado deverá comparecer munido de 01 (uma) cópia e original dos seguintes documentos:
a) Diploma ou declaração, conforme especificado para cada cargo;
b) Documento Oficial de Identidade – RG ou outros;
c) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
d) Título Eleitoral;
e) Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral e negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) e Justiça Estadual (Cível e Criminal):
Quitação ou Certidão com a Justiça Eleitoral ( www.tre-ac.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-quitacao-eleitoral);
Certidão Negativa da Justiça Federal ( www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ );
Certidão de Distribuição – Ação: Cível ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 );
Certidão de Distribuição – Ação: Criminal ( http://esaj.tjac.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 );
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (somente para o sexo masculino);
g) Comprovante de residência atual;
h) Comprovante de conta de pessoa física, em nome do candidato (a conta poderá ser de qualquer banco, desde que esteja ativa);
i) Comprovante de realização de Cadastro de credor junto à Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ). Os
documentos necessários para este cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancária ativa e comprovante de endereço atualizado. O 
candidato que já possuir cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação. Informações no site: www.sefaz.ac.gov.br ;
j) 1 foto 3x4 colorida;
k) Documentação comprobatória da situação funcional;
Rio Branco, 03 de outubro de 2025.

Alírio Wanderley Neto
Presidente do IEPTEC
Decreto Nº 52-P/2023


